
 
 

 
 
 
 

 
 

LEI Nº 5.828/2022 
 

ALTERA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 
DO 1O DA LEI 4.715, DE 26 DE OUTUBRO DE 
2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 

no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 73 combinado 
com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município, 

 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte 
 
L E I: 

 
Art. 1º.  É alterado o parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 4.715, de 26 de outubro de 

2017, que passa a viger com a seguinte redação: 
 
Art. 1º (...) 
 
Parágrafo único. Para fins desta Lei, considera-se de pequeno valor os débitos ou 
obrigações do Município que tenham valor inferior ou igual ao maior benefício do 
Regime Geral de Previdência Social. 
 

Art. 2o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal  
Vilhena (RO), 4 de agosto de 2022.  

 
 

Ronildo Macedo 
PREFEITO EM EXERCÍCIO 

 

 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE VILHENA 
Procuradoria Geral do Município 
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